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REQUERIMENTO N° 0129/2017

O Vereador que ao final subscreve, nos term os regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao Executivo 

Municipal solicitar:

Que seja encaminhado a esta Casa de Leis, Projeto de 

Lei que cria o Curso Pré-vestibular Preparatório para ingresso no 

Ensino Superior e Concursos Públicos e dá outras providências. 

Para tanto, sugere o Anteprojeto de Lei que segue em anexo.

JUSTIFICATIVA: A matéria de minha interferência, tem como 

objetivo precípuo viabilizar ao aluno uma revisão das matérias do curso pré- 

vestibular, que aum entará suas chances de lograr êxito na realização do sonho 

de cursar uma faculdade.

Diante disso estarem os proporcionando aos nossos jovens, 

^  condições para enfrentar o vestibular com boas chances de aprovação.

A m atéria que é de grande importância, prevê a realização de aulas 

preparatórias do ensino fundam ental e médio para alunos form ados no ensino 

médio.

Conto com o apoio dos colegas para a aprovação e com a 

sensibilidade do Chefe do Executivo Municipal para o pronto acatamento.

APROVADC
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ANTEPROJETO DE LEI N° 012, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza criação no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, o Curso Pré-vestibular e preparatório para 

ingresso no ensino superior e concursos públicos e dá 

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 

sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica autorizada a criação, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, o curso pré-vestibular e preparatório para ingresso no ensino superior e 

concursos públicos preferencialmente municipais, Enem, Pro Uni, Universidade para 

todos, de acordo com os dispositivos estabelecidos nesta Lei.

Art. 2o - O programa supracitado consiste em disponibilizar para a 

população aulas de revisão do ensino fundamental e médio, nas disciplinas de 

português, redação, literatura, aprendizagem e gestão, filosofia, sociologia, 

conhecimentos gerais, matemática, química, física, biologia, geografia, história, inglês e 

espanhol, nas escolas Públicas do Município.

Parágrafo Único -  As aulas serão diárias e terão carga horária de 20 

(vinte) a 25 (vinte e cinco) horas semanais.

Art. 3o - Para inscrever-se no Cursinho Pré-vestibular e preparatório para 

ingresso no ensino superior e concursos públicos, é necessário que o candidato atenda 

os seguintes requisitos:

I. Tenha cursado o ensino médio;

II. Resida no município.

§1° - O aluno que está concluindo o último ano do ensino médio também 

poderá inscrever-se.

§2° - O ajpno não poderá participar deste programa por mais de 02 (dois) 

anos consecutivos,/
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§3° - Fica autorizada a criação de curso preparatório para concurso público 

municipal para os candidatos que se enquadrem no artigo 3o desta Lei.

Art. 4o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar convênio 

com as Faculdades e Universidades locais, com os Governos Federal e Estadual, 

instituições diversas e empresas privadas, para que sejam disponibilizados acadêmicos 

dos cursos de licenciatura das disciplinas citadas, bacharelados afins, ou professores, 

para ministrarem as aulas de revisão previstas no programa como voluntários ou 

remunerados.

Art. 5o - O Poder Executivo Municipal, publicará Decreto no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, informando o número de 

vagas ofertadas a cada ano, e o período de inscrição para participação.

Art. 6o - A Secretaria Municipal de Educação divulgará, anualmente, a 

relação dos participantes deste programa que lograrem êxito em seus objetivos, 

conforme descrito no caput do artigo 1o desta Lei.

Art. 7o - As despesas para instalação e manutenção deste programa serão 

atendidas com a previsão constante na Lei Orçamentária deste exercício para a 

Secretaria Municipal de Educação e suplementadas se necessário.

Art. 8o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 13 dias do mês de junho de 2017.


